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Projeto de Lei no/ )id de 1999
Dá denominação a Rodovia que especifica.

cais do porto, situada no km 653,9 - lado direito da SP-270 - Rodovia

Raposo Tavares, no Município de Presidente Epitácio.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Filho de Sebastião Matos Lima e Ana Maria Ferraz Lima, o

homenageado Juliano Ferraz Lima nasceu em Campinas no dia 06 de maio

de 1971.

Ainda criança mudou-se para Presidente Epitácio onde iniciou seus

estudos até o 2o grau, deixando a cidade para fazer o curso universitário de

Administração de Empresas.

Após a conclusão dos estudos, retornou a Presidente Epitácio

tornando-se diretor do jornal “A Fronteira”. Fundou junto com

companheiros a primeira Marina do município.
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E Em 1997, assumiu o cargo de Diretor de Turismo da Prefeitura,

a dedicando-se para viabilizar o desenvolvimento turístico do Município.
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Faleceu em 12 de setembro de 98, em trágico acidente

“* automobilístico.
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Mercê de sua dedicação na construção da orla do Rio Paraná,

potencializando o local para a exploração turística, sua memória é cultuada,

como um jovem perspicaz e idealista, razão pela qual a Câmara Municipal

da Estância Turística de Presidente Epitácio aprovou, por unanimidade,

requerimento do vereador Ivan Agenor Noronha, para a elaboração do

presente Projeto de Lei, como homenagem justa e merecida a Juliano Ferraz

Lima. Tr
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Nos termog do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX] Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 14o a 18o Sessões Ordinárias (de

6 a 12/04/99), não tendo recebido emendas ou

substitutiv:

DOL, 12/04/99.
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São Paulo, 24 de maio de 1999

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei

N.o137/99

ESTUDO N.o

Deputado: ROBERTO ENGLER

Parecer: CCJ - Edmir Chedid

Assunto: Dá a denominação de “ Juliano Ferraz Lima “ a via de acesso do cais do porto, situada

no km 653,9 - lado direito da SP-270 - Rodovia Raposo Tavares, no Município de Presidente

Epitácio.

Legislação:

Fontes de P esquisa: Arquivos DDI

DER- Eng. Nítor

Conclusão : Segundo nossas fontes de pesquisa, a via de acesso do cais do porto, situada no km

653,9 - lado direito da SP-270 - Rodovia Raposo Tavares, no Município de Presidente Epitácio,

nãopossui denominação patronímica.

Verificação de Projeto de Lei: Não há outro PL.


